Ministério da Educacao
Secretaria de Educacao Profissional e Tecnoldgica
instituto Federal Catarinense
Conselho Superior

RESOLUCAO N2 040 - CONSUPER/2015

Dispbe sobre o Regulamento de Visita Técnica do
instituto Federal Catarinense.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense - IFC, Professor
Francisco josé Montério Sobral, no uso de suas atribuicbes conferidas pelo
Decreto de 24/01/2012, publicado no Didrio Oficial da Unido no dia 24/01/2012, e
considerando:

. O processo n? 23348.001359/2014-82;
Il. Areunido do Conselho Superior realizada no dia 05 de agosto de 2015.

Resolve:

Art. 12 - APROVAR o Regulamento de Visita Técnica do Instituto Federal
Catarinense, na forma do anexo desta Resolucao.

Art. 22 - Esta Resolucdo entrard em vigor a partir do primeiro periodo letivo de
2016.

Reitoria do IFC, 05 de agosto de 2015.

/1’74
Francisco José Montério Sobral
Presidente do Conselho Superior
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REGULAMENTO DE VISITA TECNICA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

Art. 12 Este regulamento estabelece diretrizes para a organizacao e a realizacao
de Visita Técnica dos alunos da Educacdo Profissional, Cientifica do Instituto
Federal de Educacao, Ciéncia e Tecnologia Catarinense [IFC], inclusive nas
modalidades de educacao especial e de educacao de jovens e adultos.

TiTULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Capitulo §

Conceito
Art. 22 A extensdo no ambito do IFC é um processo educativo, cultural, social,
cientifico e tecnolégico que promove a interacdo entre as instituicbes, os
segmentos sociais e o mundo do trabalho com énfase na producao,
desenvolvimento e difusao de conhecimentos, visando o desenvolvimento
socioecondmico sustentavel local e regional.

Art. 32 Entende-se por Visita Técnica a atividade educativa de extensdo proposta
por servidor, seja ocupante do cargo de professor ou técnico-administrativo, e
caracterizada pela observacao de atividades praticas e de situacdes profissionais
reais desenvolvidas em organizacdes.

§ 19 A Visita Técnica sera realizada em organizacao [ publica, privada e nao-
governamental; nacional e internacional} na qual possa ser vivenciada, pelos es-
tudantes, a aplicacao dos conhecimentos adquiridos no curso ofertado.

§ 22 Obrigatoriamente, a Visita Técnica devera estar vinculada a Programa de Ex-
tensao.

§ 32 Para fins desta Resolucao, a Visita Técnica diferencia-se da Viagem de
Estudo, a qual seréd normatizada em regulamento proprio.

§ 42 Todo o estudante com matricula ativa nos cursos de formacao inicial e conti-
nuada ou qualificacdo profissional, de ensino técnico de nivel médio, de ensino
superior, ou nas modalidades de educacao especial e de educacao de jovens e
adultos podera realizar Visita Técnica, observada a dotacdo orcamentéria prépria
para a atividade.

Capitulo i
Finalidade
Art. 42 A Visita Técnica objetiva promover:

| — uma maior interacao dos estudantes dos diversos cursos do IFC com o mundo
do trabalho [ FORPROEXT; CONIF, 2013];

it — 0 aprendizado de competéncias préprias da atividade profissional;

i1l — a contextualizacao curricular;

iV - estabelecimento de protocolos de intencbes, convénios, acordos de
cooperacao.
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Capitulo i

Modalidades
Art. 52 A Visita Técnica podera ser obrigatoria ou ndo-obrigatoria.

§ 19 Visita Técnica obrigatdria é aquela prevista no Plano de Ensino do docente,
devidamente aprovado pelo Nucleo Docente Basico [ NDB] ou Nucleo Docente
Estruturante [ NDE] do curso, cuja carga horaria é requisito para aprovacdo e
obtencao de diploma do curso.

§ 29 Visita Técnica ndo-obrigatoria é aquela definida como Atividade Curricular

Complementar, cuja carga hordria é acrescida a carga horédria regular e
obrigatéria.

Capitulo IV
Principios Norteadores
Art. 62 A Visita Técnica fundamenta-se nos seguintes principios:

| - complementaridade a Formacao Inicial e Continuada ou Qualificacéo Profis-
sional, a Educacéao Basica e a Educacao Superior;

Il - integracado da teoria e pratica;

Il — ampliacdo do conhecimento de mundo;

IV - contato dos estudantes com outros espacos de aprendizagem,;

V - motivacdo referente a drea do conhecimento desenvolvida em sala de
aula;

Vi -relacao e articulacao entre a formacao desenvolvida e a preparacao para o
exercicio da vida profissional;

Vil - interdisciplinariedade assegurada no curriculo e na pratica docente,
visando a superacao da fragmentacao de conhecimentos e de
segmentacao da organizacao curricular.

_ TTuon
PROPOSICAO, APROVACAO, E REGISTRO

Capitulo |

Proposicao
Art. 72 A proposta de Visita Técnica sera submetida ao Comité de Extensao do
campus ou, se aplicavel, ao Comité de Extensdo do IFC [ COMEXT], ouvida,
guando necessario, a Pré-Reitoria de Extensdo [ PROEX], ap6s ter recebido a
anuéncia do Coordenador de Curso.

Paragrafo Unico. A proposta de Visita Técnica [ vide ANEXO | — Proposta de Visita
Técnical, coerente com o Projeto Pedagdgico de Curso, devera conter,
obrigatoriamente:

| - Identificacdo do servidor responsavel pela realizacao da Visita Técnica;

il - Identificacao da organizacao a ser visitada;

il — Justificativa pedagdégica [ relevancia; vinculacdo com perfil profissiogréfico
do curso};

iV — Roteiro de viagem [ local, distancia, meio de transporte, duracao, data e
horario de ida e volta];

V - Curso| s], Eixo[ s] Tecnolégicol s] e campi dos estudantes;
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Vi - ldentificacdo dos estudantes, servidores e possiveis acompanhantes
envolvidos na Visita Técnica.

Art. 82 A Visita Técnica serd proposta por servidor, seja ocupante do cargo de
professor ou técnico-administrativo, do quadro permanente em efetivo exercicio
no IFC.

§ 12 A Visita Técnica deverd ter o acompanhamento efetivo pelo servidor
proponente.

§ 22 A participacao de servidor temporario serd possivel somente se em conjunto
com a proposta de servidor do quadro permanente em efetivo exercicio no IFC.

Art. 92 Cabera ao servidor docente proponente:

i - Elaborar a proposta de Visita Técnica;

iii — Contatar a organizacéo concedente, para agendamento da Visita Técnica;

i1l - Providenciar documentacao de autorizacao dos estudantes com menoridade
legal.

IV — Articular-se com servidor docente, Visita Técnica obrigatdria.

IV - Acompanhar efetivamente os estudantes em todas as etapas da Visita
Técnica;

V - Elaborar Relatério das atividades desenvolvidas;

Capitulo i

Aprovacao
Art. 10. Cabera ao Comité de Extensao do campus ou, se aplicavel, aoc Comité de
Extensdo do IFC [ COMEXT], a emissdo de parecer sobre a validade e relevancia
da proposta de Visita Técnica.

§ 19 Para fins de validade, a Visita Técnica, seja obrigatdria, seja ndo-obrigatoria,
devera estar vinculada a Programa de Extensdo e a Visita Técnica obrigatdria
devera constar do Plano de Ensino do componente curricular do servidor docente
devidamente aprovado pelo NDB ou NDE.

§ 29 Para fins de relevancia, a Visita Técnica devera constar do Projeto Pedagdgico
de Curso [ PPC], devidamente aprovado pelo NDB ou NDE.

§ 32 O parecer sobre a viabilidade financeira, se couber, serd emitido pela
Direcao-Geral do campus.

§ 49 Caberd a Direcao-Geral homologar o parecer do Comité de Extensdo do
campus.

Capitulo i
Registro
Art. 11. O registro da Visita Técnica deverd ser efetuado na Coordenacdo de
Extensao do campus.

§ 19 O registro devera ocorrer, obrigatoriamente, 30 [ trinta] dias antes de ser
iniciada a atividade.

§ 22 Apds cadastro no campus, o registro serd encaminhado a Pré-Reitoria de
Extensdo, que manterd registro unificado das atividades de extensao, para fins
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de publicidade legal.

TITULO Il _ )
ACOMPANHAMENTO, AVALIAGAO E CERTIFICAGAO

Capitulo i
Acompanhamento e Avaliacao
Art. 12. O acompanhamento da execucado e a avaliacao da Visita Técnica é atribui-
¢ao do Comité de Extensdo do campus de lotacao do servidor proponente ou, se
aplicavel, do Comité de Extenséao do IFC [ COMEXT].

§ 12 A avaliacdo a que se refere o caput deste artigo devera ser efetuada
mediante a submissao de Relatério de Visita Técnica [ vide ANEXO 2 - Relatério
de Visita Técnica] pelo servidor docente proponente, com a ciéncia do
Coordenador de Curso.

§ 22 O prazo de envio do Relatério de Visita Técnica a Coordenacdo de Extensdo é
de até 10 [ dez] dias apds a realizacéo da visita.

§ 32 O servidor proponente, ocupante do cargo de professor ou técnico-
administrativo, que nao submeter ou tiver o Relatério de Visita Técnica
reprovado, torna-se inadimplente e impedido de desenvolver Visita Técnica até
regularizar sua situacao junto a Coordenacao de Extensdo do campus, podendo
também responder processo administrativo, nos termos da legislacdo em vigor,
por infracao aos deveres funcionais.

Art. 13. Para fins de controle, a Coordenacao de Extenséo encaminhara Relatério
a Pr6-Reitoria de Extensdo [vide ANEXO 3 - Relatério de Gestdo
[ Semestral/Anual] da Coordenacao de Extensao], informando os indicadores da
realizacao das atividades de Visita Técnica.

Capitulo i

Certificacao
Art. 14, Para fins de certificacao da Visita Técnica ndo-obrigatdria, a Coordenacao
de Extensao do campus emitira declaracao de aprovacao do Relatdrio de Visita
Técnica, fazendo constar a nomitada de efetivos participantes.

Art. 15. O IFC emitira, por meio da Secretaria Escolar do campus, o Certificado
de Visita Técnica, constando, obrigatoriamente, no verso:

I - nome completo do participante;

Il - nome da organizacao visitada;

il — carga horaria;

IV — local e data em que a Visita Técnica foi realizada.

Pardgrafo Unico. O campus emitird relatério consolidado a Pré-Reitoria de
Extensao [ PROEX], apds emitidos os certificados de Visita Técnica, informando o
quantitativo de certificados expedidos bem como identificando seus

beneficidrios, para fins de arquivo unificado junto a PROEX-IFC, de todas as
Visitas Técnicas realizadas no ambito do IFC.
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_ TITULO IV ]
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 16. A Pr6-Reitoria de Extensao definird os formularios pertinentes a este re-
gulamento.

Art. 17. Os casos omissos neste Regulamento serdo resolvidos pelo Comité de
Extensdo do campus, em primeira instancia, e pelo Comité de Extenséo do IFC
[ COMEXT], em segunda instancia, ouvida previamente a Pré-Reitoria de Extensao
[ PROEX], que devera emitir parecer sober o tema em analise, a fim de subsidiar
a decisao.

Art. 18. Esta Resolucao entrard em vigor a partir do primeiro periodo letivo de
2016, revogadas as disposicdes em contrério.

Reitoria do IFC, agosto de 2015.
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